
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
UNIDADE ACADÊMICA ESPECIAL DE ENGENHARIA

DECLARAÇÃO

Declaramos que, transcorrido o prazo para recurso quanto à homologação de inscrições
previsto  no  §  3º  do  Art.  7o.  da  Resolução  CONSUNI  23/2018,  NÃO  HOUVE  INTERPOSIÇÃO  DE
RECURSOS quanto à homologação das inscrições.

Chefia da UAE de Engenharia, em 12/07/2019.

Documento assinado eletronicamente por Marco Paulo Guimarães, Chefe, em 12/07/2019, às
10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.ufg.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0764941 e o código CRC B814EA08.

Referência: Processo nº 23070.007665/2019-34 SEI nº 0764941
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